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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 316-A/2000

de 7 de Dezembro

No final dos anos 70, o Decreto-Lei n.o 549/77, de
31 de Dezembro, previa a criação de centros regionais
de segurança social, de âmbito distrital, inseridos no
sistema unificado de segurança social previsto na Cons-
tituição da República e baseado nos princípios de inte-
gração, descentralização e participação. A previsão veio
a ser concretizada pelo Decreto n.o 79/79, de 2 de
Agosto, salvo quanto à estrutura organizativa do distrito
de Lisboa, que constituiria objecto de diploma próprio.

Conforme se expressava no preâmbulo deste último
diploma, «tratando-se de solução nova para a qual exis-
tem poucos antecedentes úteis, a experiência que há-de
ser colhida durante o período de instalação terá grande
valor para a redacção final do diploma orgânico dos
centros, a publicar oportunamente».

A experiência foi positiva e o Decreto-Lei n.o 136/83,
de 21 de Março, consagrou os centros regionais de segu-
rança social como instituições de segurança social, de
âmbito distrital, que tinham por finalidade assegurar
«a concessão de prestações de segurança social e a pros-
secução de modalidades de acção social». Paralela-
mente, o Decreto Regulamentar n.o 2/81, de 15 de
Janeiro, criou o Centro Nacional de Pensões, instituição
de segurança social de âmbito nacional.

No início dos anos 90, o Decreto-Lei n.o 260/93, de
23 de Julho, pretendeu dar um passo em frente na orga-
nização administrativa da segurança social, reduzindo
de 18 para 5 as instituições desconcentradas de segu-
rança social, os actuais centros regionais de segurança
social. No entanto, os fins que se visava garantir, desig-
nadamente uma maior eficácia da gestão de regimes
da segurança social e do exercício da acção social, um
melhor aproveitamento de recursos humanos e técnicos
e a redução de custos de administração, não foram cabal-
mente atingidos.

O actual modelo organizativo dos centros regionais
de segurança social, segundo um diagnóstico consensual,
tem um défice de eficácia e de aproximação aos con-
tribuintes e beneficiários e tem um défice de gestão
estratégica e de coordenação nacional. Assim, há que
aprender com as experiências positivas e negativas dos
períodos anteriores. Os actuais desafios da reforma da
segurança social não aconselham que se volte simples-
mente ao passado. Consequentemente, só um novo
modelo de organização administrativa que consagre uma
coordenação nacional eficaz, permita sediar a nível
regional funções de planeamento e fiscalização e
assente, em termos estruturais, nos centros distritais de
solidariedade e segurança social pode assegurar que se
continue a aprofundar o processo de reforma da pro-
tecção social em Portugal. É, assim, necessário, por um
lado, dar ao sistema mais eficácia e aproximação aos
cidadãos através da consagração dos centros distritais
de solidariedade e segurança social como a matriz da
organização do sistema com competências e poder de
decisão próprio e, por outro, assegurar a existência de
uma verdadeira coordenação estratégica, a nível nacio-
nal, que garanta a igualdade de tratamento a todos os
beneficiários em todo o território continental. Ao nível
da região Plano devem unicamente ser sediados os ser-
viços que assegurem o planeamento, designadamente

em matéria de protecção social de cidadania e a fis-
calização das prestações do sistema de solidariedade
e segurança social, por serem funções que, devido à
sua natureza, são desenvolvidas de modo mais racional
e eficaz, quando exercidas a um nível supradistrital e
infranacional.

Desde o final de 1995 deu-se início em Portugal a
um processo global e profundo de reforma do sistema
de solidariedade e segurança social, no qual recente-
mente se venceu mais uma etapa importante com a apro-
vação da nova lei de bases da solidariedade e de segu-
rança social.

O processo de reforma da protecção social em Por-
tugal tem vindo a ser concretizado de modo gradual
com a introdução, entre outras medidas, de um novo
regime de prestações familiares em que se privilegiam
as famílias de mais baixos rendimentos, do rendimento
mínimo garantido, do desenvolvimento dos programas
de luta contra a pobreza, da diferenciação positiva da
actualização das pensões de reforma e da reforma do
sistema de protecção de crianças e jovens em risco. No
entanto, é imperativo continuar a desenvolver um pro-
cesso que torne o sistema de solidariedade mais próximo
das pessoas, mais diligente na sua capacidade de res-
posta, mais justo e solidário, dando assim resposta aos
novos desafios que o desenvolvimento tecnológico e eco-
nómico coloca à segurança social, ao mesmo tempo que
se prepara o sistema para níveis acrescidos de exigência
por parte dos cidadãos. Trata-se, definitivamente, de
substituir o velho paradigma assistencialista por um
modelo novo de protecção social capaz de dar satisfação
aos seus direitos.

Nesta perspectiva, foram seleccionados cinco níveis
essenciais de actuação: o lançamento das bases para
uma segurança social financeiramente sustentada; a
melhoria quantitativa e qualitativa das prestações da
segurança social, assim como das respostas sociais em
geral, no âmbito de uma política de desenvolvimento
estratégico para a protecção social; a modernização tec-
nológica do sistema, designadamente através da apli-
cação generalizada das novas tecnologias da informática
e da informação; a edificação de um ordenamento jurí-
dico da segurança social consentâneo com as necessi-
dades actuais e futuras do sistema; a reforma institu-
cional do sistema, que corresponda aos novos desafios
da protecção social.

O processo de reforma orgânica do sistema de soli-
dariedade e segurança social, na qual se enquadra a
aprovação do presente diploma, teve início com a criação
do Instituto de Informática e Estatística da Solidarie-
dade e do Instituto para o Desenvolvimento Social, com
os objectivos, respectivamente, de construir o necessário
sistema nacional de informação e de articular e racio-
nalizar todas as políticas de erradicação da pobreza e
exclusão social.

Reforçaram-se, ainda, as competências do Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social e da Ins-
pecção-Geral do Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade, melhorando a transparência e a eficácia do sis-
tema e prosseguindo uma contínua política de luta con-
tra a fraude e a evasão ao pagamento de contribuições.

O Decreto-Lei n.o 45-A/2000, de 22 de Março, ao
alterar a Lei Orgânica do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade, criou o Instituto de Solidariedade e Segu-
rança Social, que agregará as competências e atribuições
até agora desempenhadas, separadamente, pelos centros
regionais de segurança social e pelo Centro Nacional
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de Pensões. Pretendeu-se atingir dois objectivos essen-
ciais: dar maior unidade estratégica ao conjunto do sis-
tema de segurança social e permitir um maior nível de
desconcentração de base distrital, utilizando ampla-
mente as novas oportunidades de gestão fornecidas
pelos modernos sistemas de informação e informática.

O Instituto de Solidariedade e Segurança Social
desenvolverá, de forma integrada, a coordenação, nos
termos de lei de bases da solidariedade e segurança
social recentemente aprovada, dos sistemas de protecção
social de cidadania — solidariedade e acção social —,
de protecção à família e de previdência e desconcentrará
os seus serviços de modo que eles estejam mais próximos
dos cidadãos, reforçando os seus serviços com base dis-
trital e local. Consequentemente, as lojas da solidarie-
dade serão generalizadas gradualmente a todo o país
e reformulado o atendimento de modo que seja mais
próximo, mais célere e mais personalizado.

Os centros distritais de solidariedade e segurança
social serão, como se referiu, a base organizacional e
administrativa do sistema, de modo que o desempenho
dos referidos sistemas de protecção social seja mais efi-
ciente e célere e mais próximo dos cidadãos, conferin-
do-lhes outra dignidade e importância, o que permitirá,
designadamente à acção social, superar a tradicional
lógica assistencialista e assumir um papel central no
desenvolvimento da protecção social em Portugal.

Foram observados os procedimentos previstos no
Decreto-Lei n.o 535/99, de 31 de Dezembro, encontran-
do-se em elaboração a lista de colocação dos funcio-
nários e agentes dos organismos agora extintos, que será
sujeita a despacho do Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade antes da entrada em vigor do presente
diploma.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo
198.o da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

São aprovados os Estatutos do Instituto de Solida-
riedade e Segurança Social, adiante designado abrevia-
damente por ISSS, publicados em anexo ao presente
diploma, dele fazendo parte integrante.

Artigo 2.o

Sucessão de organismos

1 — São extintos o Centro Nacional de Pensões e
os centros regionais de segurança social, sucedendo-lhes
o ISSS, nos termos do estabelecido no n.o 6 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 45-A/2000, de 22 de Março.

2 — O património de que são titulares os organismos
agora extintos, incluindo activos e passivos, é automa-
ticamente transferido para o ISSS por efeito do presente
diploma e sem dependência de qualquer formalidade.

3 — O presente diploma é título suficiente e bastante
para todos os registos que haja a efectuar relativamente
ao património referido no número anterior.

4 — São transferidas para o Instituto, sem dependên-
cia de qualquer formalidade, as posições contratuais nos
contratos de arrendamento de que as instituições extin-
tas sejam arrendatárias.

Artigo 3.o

Regulamentação subsequente

1 — A estrutura orgânica e o regulamento interno
do ISSS são aprovados, respectivamente, por portaria
e despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
devendo o início de produção dos seus efeitos coincidir
com a data de entrada em vigor do presente diploma.

2 — O ISSS disporá de um quadro específico para
o pessoal contratado ao abrigo do contrato individual
de trabalho e de quadros de pessoal abrangido pelo
regime jurídico da função pública e pelo regime jurídico
laboral dos trabalhadores das instituições de previdên-
cia, nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 39.o dos
Estatutos publicados em anexo ao presente diploma.

Artigo 4.o

Transição de pessoal

1 — Aos funcionários públicos vinculados aos qua-
dros de pessoal do Centro Nacional de Pensões e dos
centros regionais de segurança social é facultada a pos-
sibilidade de serem integrados, nos termos e procedi-
mentos do Decreto-Lei n.o 535/99, de 13 de Dezembro,
nos quadros de pessoal do ISSS abrangidos pelo regime
jurídico da função pública, com salvaguarda dos direitos
inerentes ao seu lugar de origem, ou, em alternativa,
optarem pela passagem ao regime do contrato individual
de trabalho.

2 — Aos agentes com contrato administrativo de pro-
vimento com os organismos extintos é facultada a pos-
sibilidade de manterem esse vínculo com o ISSS ou,
em alternativa, optarem pela passagem ao regime de
contrato individual de trabalho.

3 — Ao pessoal abrangido pelo regime jurídico labo-
ral dos trabalhadores das instituições de previdência é
facultada a possibilidade de manterem esse vínculo, com
salvaguarda dos direitos inerentes ao seu lugar de ori-
gem, ou, em alternativa, de optarem pela passagem ao
regime do contrato individual de trabalho.

4 — A opção prevista nos números anteriores deve
ser individualmente exercida, mediante declaração
escrita dirigida ao presidente do conselho directivo do
ISSS, no prazo de 120 dias a contar da data da entrada
em vigor do presente decreto-lei.

5 — Após o prazo referido no número anterior, a
opção que venha a ser efectuada depende da decisão
do presidente do conselho directivo do ISSS.

6 — A celebração de contrato individual de trabalho
por parte do pessoal referido no n.o 1 implica a exo-
neração do lugar de origem e a cessação do vínculo
ao regime jurídico da função pública, salvo as situações
em que o funcionário requeira licença sem vencimento
de longa duração.

7 — A cessação do vínculo à função pública a que
se refere o número anterior torna-se efectiva na data
da publicação do aviso na 2.a série do Diário da
República.

8 — A transição para as carreiras do regime jurídico
do contrato individual de trabalho não prejudica a manu-
tenção da aplicação do processo de classificação de ser-
viço previsto no Decreto Regulamentar n.o 44-B/83, de
1 de Junho.

9 — Os chefes de repartição dos quadros dos orga-
nismos agora extintos são reclassificados na categoria
de técnico superior de 1.a classe, na data de entrada
em vigor da estrutura orgânica do ISSS a que se refere
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o n.o 1 do artigo 3.o, de acordo com o artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a
nova redacção introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho, relevando para efeitos de acesso na carreira o
tempo de serviço prestado na categoria inicialmente
referida.

10 — Os chefes de repartição que se encontrem em
período probatório são reclassificados na data de con-
versão da sua nomeação em definitiva.

Artigo 5.o

Situações especiais

1 — O pessoal que se encontre na situação de licença
mantém os direitos que detinha à data do início da res-
pectiva licença, sendo-lhe aplicado o correspondente
regime previsto no Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e na Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto.

2 — O pessoal que à data da entrada em vigor do
presente diploma se encontre em regime de estágio man-
tém-se nessa situação até à sua conclusão.

3 — Com excepção dos cargos dirigentes, cujo regime
se regula no artigo 6.o, mantêm-se, igualmente, os con-
cursos referentes aos organismos extintos nos termos
do n.o 1 do artigo 2.o deste diploma, a decorrer à data
da sua entrada em vigor, sendo válidos, quando abertos
com prazo de validade, para o preenchimento das vagas
ocorridas nos quadros dos organismos extintos, até à
entrada em vigor dos novos quadros de pessoal.

4 — Até à entrada em funcionamento da estrutura
orgânica do ISSS, mantém-se o exercício de funções
pelos conferentes a que se refere o artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 96/92, de 23 de Maio, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 14/2000, de 21 de
Fevereiro.

Artigo 6.o

Cargos dirigentes

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma
cessam as comissões de serviço do pessoal dirigente dos
centros regionais de segurança social e do Centro Nacio-
nal de Pensões.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o pessoal referido no número anterior bem como os
chefes de repartição mantêm-se no exercício das res-
pectivas funções, com poderes de gestão corrente e sal-
vaguarda dos direitos previstos na lei.

Artigo 7.o

Normas transitórias

1 — O orçamento do ISSS para o ano 2001 é o que
resulta da integração dos que forem aprovados para
o Centro Nacional de Pensões e para os centros regionais
de segurança social, com as devidas adaptações decor-
rentes da entrada em vigor do presente diploma, que
são propostas pelo conselho directivo do ISSS à apro-
vação do Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

2 — As despesas com a aquisição ou locação de bens
e serviços necessários à criação, desenvolvimento e
actualização das bases de dados da segurança social,
à melhoria e reforma do registo de remunerações, do
processamento de prestações e reestruturação do aten-
dimento, designadamente para a adaptação dos serviços,
à entrada em vigor do euro, durante o período de dois
anos, a contar da data da entrada em vigor do presente

diploma, podem ser realizadas com recurso ao proce-
dimento por negociação ou ajuste directo, sem prejuízo
dos limites máximos previstos no Decreto-Lei n.o 197/98,
de 8 de Junho.

3 — O património imobiliário do ISSS, bem como
os bens e os direitos, incluindo os direitos reais de garan-
tia, previstos no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 260/99,
de 7 de Julho, podem ser transferidos para o Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social, adiante abre-
viadamente designado por IGFSS, mediante portaria do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

4 — O ISSS continua a assegurar transitoriamente as
competências relativas a contribuintes e transfere para
o IGFSS essas competências e o pessoal, com funções
em matéria de contribuintes, nos termos dos artigos 7.o
do Decreto-Lei n.o 260/99, de 7 de Julho, e 17.o e 18.o
da Portaria n.o 409/2000, de 17 de Julho.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1 do artigo 39.o
dos Estatutos publicados em anexo, até à entrada em
vigor dos quadros de pessoal previstos no n.o 2 do mesmo
artigo mantêm-se em vigor os actuais quadros de pessoal
do Centro Nacional de Pensões e dos centros regionais
de segurança social.

Artigo 8.o

Norma revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 260/93, de 23
de Julho, e 96/92, de 23 de Maio, e toda a legislação
complementar a esses diplomas.

Artigo 9.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Novembro de 2000. — Jorge Paulo Sacadura Almeida
C o e l h o — J o a q u i m A u g u s t o N u n e s P i n a
Moura — Eduardo Luís Barre to Ferro Rodri -
gues — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 30 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 6 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

ESTATUTOS DO INSTITUTO DE SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

CAPÍTULO I

Natureza, âmbito e atribuições

Artigo 1.o

Denominação e natureza jurídica

1 — O Instituto de Solidariedade e Segurança Social,
adiante abreviadamente designado por ISSS, é uma pes-
soa colectiva de direito público dotada de autonomia
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administrativa, financeira e patrimonial, com a natureza
de instituto público.

2 — O ISSS rege-se pelo presente diploma e pelos
seus regulamentos internos.

Artigo 2.o

Tutela e superintendência

O ISSS exerce a sua actividade sob a tutela e supe-
rintendência do Ministro do Trabalho e da Solida-
riedade.

Artigo 3.o

Sede e âmbito de actuação

1 — O ISSS tem a sua sede em Lisboa.
2 — O ISSS exerce a sua actividade em todo o ter-

ritório nacional, sem prejuízo das atribuições e com-
petências das Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira.

Artigo 4.o

Atribuições

1 — O ISSS tem por objecto a gestão das prestações
do sistema de solidariedade e segurança social, sem pre-
juízo das competências atribuídas a outras instituições
de segurança social e aos serviços integrados na admi-
nistração directa do Estado.

2 — São atribuições do ISSS as seguintes:

a) Gerir as prestações do sistema de solidariedade
e segurança social e os seus subsistemas de pro-
tecção social de cidadania, de protecção à famí-
lia e de previdência;

b) Garantir a realização dos direitos e promover
o cumprimento das obrigações dos beneficiários
do sistema de solidariedade e segurança social
e, ainda, dos contribuintes que não sejam atri-
buição de outra instituição;

c) Desenvolver a cooperação com as instituições
particulares de solidariedade social e exercer,
nos termos da lei, a sua tutela;

d) Exercer, em articulação com a Inspecção-Geral
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade,
a acção fiscalizadora do cumprimento dos direi-
tos e obrigações dos beneficiários e das insti-
tuições particulares de solidariedade social e
outras entidades privadas que exerçam activi-
dades de apoio social;

e) Promover o licenciamento dos serviços e esta-
belecimentos de apoio social;

f) Promover a divulgação da informação e as
acções adequadas ao exercício do direito de
informação e de reclamação dos interessados,
bem como a dignificação da imagem do sistema
de solidariedade e segurança social;

g) Aplicar coimas às contra-ordenações relativas
aos estabelecimentos de apoio social e a bene-
ficiários e contribuintes, nos termos referidos
no n.o 4 do artigo 7.o do decreto-lei preambular;

h) Assegurar, no seu âmbito de actuação, o cum-
primento das obrigações decorrentes dos ins-
trumentos internacionais em matéria de segu-
rança social;

i) Assegurar as relações externas em matéria das
suas atribuições, designadamente no âmbito da
União Europeia, em articulação com o Depar-
tamento de Assuntos Europeus e Relações
Internacionais e o Departamento da Coopera-

ção, sem prejuízo das atribuições do Departa-
mento de Relações Internacionais da Segurança
Social.

CAPÍTULO II

Dos órgãos

Artigo 5.o

Órgãos

São órgãos do ISSS os seguintes:

a) O conselho directivo;
b) O conselho consultivo;
c) A comissão de fiscalização;
d) Os conselhos consultivos distritais de solidarie-

dade e segurança social.

SECÇÃO I

Do conselho directivo

Artigo 6.o

Composição, mandato e remuneração

1 — O conselho directivo, adiante abreviadamente
designado por CD, é composto por 9 a sendo 1 pre-
sidente, 2 vice-presidentes e os restantes vogais.

2 — Os membros do CD são nomeados, sob proposta
do ministro da tutela, por despacho do Primeiro-Mi-
nistro.

3 — O mandato do CD tem a duração de três anos,
renovável por iguais períodos, ficando os seus membros
sujeitos ao estatuto de gestores públicos.

4 — A remuneração dos membros do CD será fixada
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças, do
Trabalho e da Solidariedade e da Reforma do Estado
e da Administração Pública.

Artigo 7.o

Competências

1 — Compete ao CD, como órgão de direcção nacio-
nal do ISSS, designadamente:

a) Dirigir a actividade do ISSS;
b) Designar, entre os seus membros, os adminis-

tradores-delegados regionais da solidariedade e
segurança social, adiante abreviadamente desig-
nado por administrador-delegado regional, em
cada uma das regiões do continente correspon-
dente a NUTS II e o administrador-delegado
do Centro Nacional de Pensões, adiante abre-
viadamente designado por administrador-dele-
gado do CNP;

c) Gerir os recursos humanos e patrimoniais do
ISSS;

d) Definir orientações e os objectivos a atingir
pelos serviços e elaborar os regulamentos e as
normas internas que se revelem necessários ao
cabal funcionamento do ISSS;

e) Apresentar à tutela propostas relativas à estru-
tura orgânica e política de gestão de pessoal
do ISSS;

f) Assegurar a elaboração e aprovar os projectos
de plano anuais e plurianuais e relatório de acti-
vidades e o balanço social e submetê-los à homo-
logação da tutela;
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g) Assegurar a elaboração e aprovar os projectos
do orçamento anual e do relatório e contas do
ISSS e submetê-los à homologação da tutela;

h) Gerir os recursos financeiros e autorizar, nos
termos legais, as despesas inerentes ao funcio-
namento do ISSS;

i) Proceder à contratação de pessoal de acordo
com a legislação aplicável;

j) Proceder às aquisições e contratação de serviços
com terceiros nos termos legalmente previstos;

l) Elaborar os quadros de pessoal e a estrutura
remuneratória do pessoal do ISSS e apresen-
tá-los para aprovação da tutela;

m) Gerir os recursos humanos, patrimoniais, finan-
ceiros, materiais e técnicos do ISSS;

n) Promover medidas de modernização adminis-
trativa, colaborar na definição do sistema de
informação da segurança social e avaliar a res-
pectiva eficácia e assegurar, em articulação com
o Instituto de Informática e Estatística da Soli-
dariedade, o funcionamento do sistema de infor-
mática e comunicações do ISSS;

o) Nomear, após audição dos superiores hierár-
quicos respectivos, previstos nos artigos 11.o,
alínea b), 12.o e 29.o, n.os 2 e 3, do presente
decreto-lei, os directores de departamento e
estabelecimento;

p) Avocar, por decisão fundamentada, quando seja
necessária à prossecução do interesse público,
as competências dos directores dos centros dis-
tritais de solidariedade e segurança social e do
Centro Nacional de Pensões;

q) Exercer as demais competências que lhe sejam
delegadas pela tutela e, bem assim, praticar
quaisquer outros actos necessários à prossecu-
ção das atribuições do ISSS.

2 — O CD pode delegar, num ou mais dos seus mem-
bros, com poderes de subdelegação nos dirigentes dos
serviços, a prática de actos que sejam da sua competência
exclusiva, devendo os limites e condições dessa dele-
gação constar da acta da reunião em que a respectiva
deliberação for tomada.

Artigo 8.o

Competência do presidente

1 — Compete ao presidente do CD:

a) Representar, activa e passivamente, o ISSS em
juízo, podendo conferir mandato judicial, e,
ainda, representar o ISSS em quaisquer actos
e actuar em nome deste junto de instituições
nacionais e estrangeiras de âmbito comunitário
e internacional;

b) Convocar e dirigir as reuniões do CD e asse-
gurar o cumprimento das respectivas delibe-
rações;

c) Proceder à distribuição das áreas de actuação
pelos membros do CD;

d) Exercer os demais poderes que lhe sejam con-
feridos por lei ou regulamento.

2 — O presidente do CD tem competência para tomar
todas as decisões e praticar todos os actos que, depen-
dendo de deliberação do CD, não possam, por motivo
imperioso de urgência, aguardar a reunião deste órgão,

devendo tais decisões ou actos ser submetidos a rati-
ficação na primeira reunião ordinária subsequente.

3 — O presidente é substituído, nas suas ausências
ou impedimentos, por um dos vice-presidentes ou, no
impedimento destes, pelo vogal que para o efeito o pre-
sidente venha a designar.

Artigo 9.o

Funcionamento

1 — O CD reúne, ordinariamente, uma vez por
semana e, extraordinariamente, sempre que o seu pre-
sidente, por iniciativa própria ou a pedido de um terço
dos seus membros ou da comissão de fiscalização, o
convoque.

2 — As deliberações do CD são tomadas por maioria
dos votos dos seus membros, tendo o presidente voto
de qualidade.

3 — De todas as reuniões do CD lavrar-se-á acta, que
será assinada por todos os membros presentes.

Artigo 10.o

Vinculação

O ISSS obriga-se, sem prejuízo do disposto nos n.os 2
do artigo 7.o e 2 do artigo 8.o, pela assinatura do pre-
sidente, ou de quem o substitua, e de um dos membros
do CD, salvo para actos de mero expediente, em que
basta apenas uma assinatura de um membro do CD
ou de um trabalhador a quem tal poder tenha sido
expressamente conferido.

Artigo 11.o

Administrador-delegado regional

1 — Compete ao administrador-delegado regional:

a) Representar ao nível da intervenção regional,
designadamente junto de entidades com com-
petência a nível da região Plano, o sistema de
solidariedade e segurança social;

b) Dirigir os serviços regionais;
c) Por delegação do CD coordenar a actividade

dos centros distritais de solidariedade e segu-
rança social na área da região Plano ou
NUTS II.

2 — Exercer as demais competências que lhe sejam
delegadas pelo CD.

Artigo 12.o

Administrador-delegado do CNP

1 — Compete ao administrador-delegado do CNP,
por delegação do CD, coordenar a actividade do Centro
Nacional de Pensões.

2 — Exercer as demais competências que lhe sejam
delegadas pelo CD.

SECÇÃO II

Do conselho consultivo

Artigo 13.o

Composição

1 — O conselho consultivo, adiante abreviadamente
designado por conselho, é constituído pelos dirigentes
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máximos dos serviços e instituições do sistema de soli-
dariedade e segurança social, por um representante de
cada um dos parceiros sociais, pelos presidentes da
União das Instituições Particulares de Solidariedade
Social, da União das Misericórdias Portuguesas e da
União das Mutualidades Portuguesas e por dois repre-
sentantes das associações de reformados.

2 — Poderão ainda fazer parte do conselho perso-
nalidades de reconhecido mérito na área de atribuições
do ISSS.

3 — Os membros do conselho serão nomeados pelo
Ministro do Trabalho e da Solidariedade, pelo período
de três anos, renovável.

4 — Do acto de nomeação constará a designação do
presidente do conselho.

5 — O presidente do conselho designará o membro
que o substituirá nas suas faltas ou impedimentos.

6 — Participará sempre nas reuniões do conselho,
mas sem direito de voto, pelo menos um dos membros
do CD, por este designado caso a caso, de acordo com
a natureza das matérias a tratar.

Artigo 14.o

Competência

1 — Compete ao conselho pronunciar-se sobre as
grandes linhas de orientação estratégica.

2 — Ao conselho compete ainda pronunciar-se sobre
todas as questões que lhe sejam submetidas pelo CD,
devendo, no entanto, ser obrigatoriamente ouvido sobre
o plano anual e o relatório de actividades.

Artigo 15.o

Funcionamento

1 — O conselho reúne, ordinariamente, uma vez por
semestre e, extraordinariamente, a pedido do presidente
do CD, por iniciativa do seu presidente ou por soli-
citação de um terço dos seus membros.

2 — As deliberações do conselho são tomadas por
maioria dos votos dos membros presentes, tendo o pre-
sidente voto de qualidade.

3 — De todas as reuniões do conselho será lavrada
acta, que será assinada por todos os membros presentes.

4 — Os membros do conselho que não desempenhem
actividades no âmbito da Administração Pública aufe-
rem senhas de presença de montante a definir por des-
pacho conjunto dos Ministros das Finanças, do Trabalho
e da Solidariedade e da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública.

SECÇÃO III

Da comissão de fiscalização

Artigo 16.o

Composição

1 — A comissão de fiscalização é constituída por três
membros, nomeados por despacho conjunto dos Minis-
tros das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade,
devendo um deles ser revisor oficial de contas ou socie-
dade de revisores oficiais de contas e outro represen-
tante do IGFSS.

2 — Do acto de nomeação constará a designação do
presidente da comissão de fiscalização.

Artigo 17.o

Competência

1 — Compete à comissão de fiscalização:

a) Fiscalizar e apreciar a gestão do ISSS;
b) Emitir parecer sobre o orçamento anual e sobre

o relatório e contas anuais do ISSS;
c) Examinar a contabilidade do ISSS;
d) Solicitar ao presidente do CD reuniões conjun-

tas dos dois órgãos, quando, no âmbito das suas
competências, o entender;

e) Pronunciar-se sobre qualquer assunto de inte-
resse para o ISSS que seja submetido à sua apre-
ciação pelo CD;

f) Elaborar relatório anual sobre a acção fiscali-
zadora exercida.

2 — Tendo em vista o adequado desempenho das suas
funções a CF pode:

a) Solicitar ao presidente do CD reuniões conjun-
tas dos dois órgãos, quando, no âmbito das suas
competências, o entender;

b) Solicitar aos outros órgãos do ISSS informações,
esclarecimentos ou elementos que considere
necessários.

3 — A comissão de fiscalização pode ser coadjuvada
por técnicos por si especialmente designados para o
efeito e, ainda, por empresas de auditoria.

Artigo 18.o

Funcionamento

1 — A comissão de fiscalização reúne, ordinaria-
mente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre
que seja convocada pelo respectivo presidente, por sua
iniciativa, a solicitação do CD ou de qualquer membro
da comissão de fiscalização.

2 — De todas as reuniões da comissão de fiscalização
será lavrada acta, que será assinada por todos os mem-
bros presentes.

Artigo 19.o

Mandato e remuneração

1 — Os membros da comissão de fiscalização são
nomeados por um período de três anos, renovável.

2 — Os membros da comissão de fiscalização têm uma
remuneração mensal de montante a fixar por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e do Trabalho e
da Solidariedade e da Reforma do Estado e da Admi-
nistração Pública.

SECÇÃO IV

Dos conselhos consultivos distritais de solidariedade
e segurança social

Artigo 20.o

Âmbito e composição

1 — Os conselhos consultivos distritais de solidarie-
dade e segurança social, adiante abreviadamente desig-
nados por conselhos, têm âmbito distrital e são com-
postos pelo director do centro distrital de solidariedade
e segurança social, que preside, o director da delegação
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distrital do IGFSS, um representante dos municípios
do distrito designado pela Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses e um representante de cada uma das
entidades que não integram o sistema de solidariedade
e segurança social previstas no n.o 1 do artigo 13.o e,
ainda, no distrito de Lisboa, pelo Provedor da Santa
Casa da Misericórdia de Lisboa.

2 — Os membros dos conselhos serão nomeados pelo
Ministro do Trabalho e da Solidariedade, pelo período
de três anos, renovável.

3 — O presidente de cada conselho é substituído, nos
seus impedimentos e faltas, pelo director da delegação
distrital do IGFSS.

Artigo 21.o

Competência

Compete aos conselhos apresentar sugestões e for-
mular recomendações que permitam melhorar o desem-
penho e aperfeiçoar a realização dos fins do sistema
de solidariedade e de segurança social a nível distrital.

Artigo 22.o

Funcionamento

1 — Os conselhos reúnem, ordinariamente, uma vez
por semestre e, extraordinariamente, a pedido do pre-
sidente do CD, por iniciativa do seu presidente ou por
solicitação de um terço dos seus membros.

2 — As deliberações dos conselhos são tomadas por
maioria dos votos dos membros presentes, tendo o pre-
sidente voto de qualidade.

3 — De todas as reuniões dos conselhos serão lavra-
das actas, que serão assinadas por todos os membros
presentes.

4 — Os membros dos conselhos que não desempe-
nhem actividades no âmbito da Administração Pública
auferem senhas de presença de montante a definir por
despacho conjunto dos Ministros das Finanças, do Tra-
balho e da Solidariedade e da Reforma do Estado e
da Administração Pública.

CAPÍTULO III

Dos serviços

Artigo 23.o

Serviços

São serviços do ISSS os seguintes:

a) Os estabelecimentos integrados;
b) Os centros distritais de solidariedade e segu-

rança social;
c) Os serviços regionais de planeamento e fis-

calização;
d) Os serviços centrais;
e) O CNP.

Artigo 24.o

Estabelecimentos

1 — Aos estabelecimentos compete prosseguir moda-
lidades de acção social integrada, visando o apoio às
populações, nomeadamente nas áreas da infância, juven-
tude, reabilitação, idosos e família.

2 — Os estabelecimentos são dirigidos por um direc-
tor de estabelecimento.

Artigo 25.o

Centros distritais de solidariedade e segurança social

1 — Os centros distritais de solidariedade e segurança
social do ISSS, adiante abreviadamente designados por
centros distritais, são os serviços responsáveis, ao nível
de cada um dos distritos, pela execução das medidas
necessárias ao desenvolvimento, concretização e gestão
das prestações do sistema de solidariedade e segurança
social.

2 — Compete, designadamente, aos centros distritais:

a) Dinamizar e gerir as prestações do sistema de
solidariedade e segurança social e dos seus sub-
sistemas de protecção social de cidadania, de
protecção à família e previdência na sua área
de intervenção;

b) Planear, programar e avaliar as suas actividades,
bem como elaborar os seus planos e relatórios
de actividades;

c) Promover a criação e dinamização de projectos
de incidência comunitária, em articulação com
outros serviços e entidades;

d) Coordenar a gestão dos estabelecimentos inte-
grados;

e) Celebrar acordos de cooperação com as IPSS
e exercer, em primeira linha, a acção tutelar
definida na lei;

f) Dar parecer sobre os projectos de registo das
IPSS e licenciar as actividades de apoio social
das entidades privadas, quando legalmente
previsto;

g) Efectuar o enquadramento obrigatório nos regi-
mes e proceder à inscrição de entidades rele-
vantes para a segurança social, pessoas singu-
lares e colectivas;

h) Assegurar o registo de remunerações e asse-
gurar a informação relativa à carreira contri-
butiva dos beneficiários;

i) Proceder ao reconhecimento de direitos, à atri-
buição e pagamento de prestações, excepto as
que se referem no artigo 28.o, bem como de
subsídios, retribuições e comparticipações;

j) Assegurar a execução dos instrumentos inter-
nacionais em matéria de segurança social na sua
área de competência;

k) Promover as acções adequadas ao exercício
pelos interessados do direito à informação e a
reclamação;

l) Participar na elaboração dos programas preli-
minares e colaborar na fiscalização de obras dos
equipamentos sociais;

m) Colaborar na acção inspectiva e fiscalizadora
do cumprimento dos direitos e obrigações dos
beneficiários, das instituições particulares de
solidariedade social e de outras entidades pri-
vadas que exerçam apoio social e, ainda, dili-
genciar junto do responsável pela fiscalização
no distrito pela realização de acções fiscaliza-
doras que se enquadrem nas orientações pre-
viamente definidas pelo conselho directivo ou
pelo administrador-delegado regional;

n) Desenvolver as acções necessárias à aplicação
dos regimes sancionatórios às infracções de
natureza contra-ordenacional relativas a esta-
belecimentos de apoio social e a beneficiários
e contribuintes, nos termos do n.o 4 do artigo
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7.o do decreto-lei preambular, do sistema de
solidariedade e segurança social;

o) Exercer as competências legais em matéria de
apoio a menores em risco e de adopção;

p) Gerir e promover a valorização e formação pro-
fissional dos recursos humanos que lhes estejam
afectos;

q) Gerir os recursos financeiros que lhes sejam
afectos;

r) Gerir as instalações e equipamentos materiais
que lhes estejam afectos;

s) Autorizar, nos termos da lei, a realização de
despesas necessárias ao seu funcionamento;

t) Desenvolver acções de modernização e melho-
ria da qualidade dos serviços prestados;

u) Exercer as demais competências que lhes sejam
delegadas.

3 — A actividade dos centros distritais pode desen-
volver-se de forma desconcentrada mediante serviços
locais de proximidade com os cidadãos, a operar na
sua área de intervenção, nomeadamente através de lojas
de solidariedade e segurança social.

4 — A actividade dos serviços distritais pode ainda
desenvolver-se através de estabelecimentos integrados,
que constituem suas unidades funcionais.

5 — Os centros distritais, quando integrem concelhos
que pertençam a NUTS II diferentes, são, por delegação
do CD, coordenados nas áreas das NUTS II pelo admi-
nistrador-delegado regional com competência nessa
área.

Artigo 26.o

Serviços regionais de planeamento e fiscalização

1 — Os serviços regionais de planeamento e fisca-
lização, adiante abreviadamente designados por serviços
regionais, são os serviços responsáveis, ao nível de cada
uma das regiões do continente correspondentes às
NUTS II, pelo apoio técnico ao administrador-delegado
regional, pelo planeamento e fiscalização ao nível da
região.

2 — São competências dos serviços regionais as
seguintes:

a) Apoiar, técnica e administrativamente, os admi-
nistradores-delegados na coordenação da acti-
vidade dos centros distritais de solidariedade e
segurança social;

b) Planear e programar as actividades desenvol-
vidas na sua área de actuação;

c) Gerir os recursos humanos, patrimoniais, mate-
riais e financeiros que lhes sejam afectos;

d) Promover, na sua área de intervenção, a uni-
formidade de procedimentos e coerência técnica
definidos a nível central;

e) Promover, nos termos das orientações nacio-
nais, a modernização dos serviços, a qualidade
e uniformidade do atendimento e relaciona-
mento com o público, bem como a adequada
circulação de informação;

f) Dirigir a acção inspectiva e fiscalizadora no cum-
primento dos direitos e obrigações dos bene-
ficiários, das instituições particulares de solida-
riedade social e de outras entidades privadas
que exerçam actividades de apoio social e cola-
borar na acção fiscalizadora relativa aos con-
tribuintes;

g) Coordenar e avaliar as acções necessárias à con-
cretização de projectos de construção, alteração,
adjudicação e fiscalização de obras dos equi-
pamentos sociais;

h) Desenvolver, nos termos da lei, as acções neces-
sárias à aplicação dos regimes sancionatórios
referentes às infracções criminais praticadas por
beneficiários no âmbito do sistema de segurança
social;

i) Promover, em articulação com a direcção nacio-
nal, a divulgação das actividades do ISSS e dig-
nificar a sua imagem no seu âmbito geográfico
de actuação.

3 — Os serviços regionais são dirigidos por directores
de departamento.

Artigo 27.o

Serviços centrais

1 — Os serviços centrais do ISSS são as unidades de
apoio técnico e administrativo ao CD, competindo-lhes,
designadamente:

a) Apoiar o CD na gestão estratégica das pres-
tações do sistema de solidariedade e segurança
social;

b) Apoiar o CD na definição de orientações inter-
nas para a uniformização da aplicação dos nor-
mativos e dos procedimentos no âmbito do sis-
tema de solidariedade e segurança social e dos
seus subsistemas de protecção social de cida-
dania, protecção à família e de previdência e
relacionamento com as IPSS;

c) Coordenar a programação, concepção e planea-
mento na área de intervenção do ISSS;

d) Avaliar e manter sob controlo os níveis de efi-
cácia e eficiência das políticas definidas pelo
CD;

e) Coordenar o contencioso e consultadoria jurí-
dica do ISSS;

f) Apoiar o CD na gestão estratégica do pessoal;
g) Apoiar o CD na gestão estratégica da organi-

zação e sistema de informação;
h) A auditoria interna ao ISSS;
i) Apoiar o CD na gestão estratégica do patri-

mónio e na administração do património do
ISSS em uso ao nível central;

j) Apoiar o CD na gestão estratégica do apro-
visionamento;

l) Apoiar o CD nas relações externas, designa-
damente no âmbito da União Europeia, e na
execução dos instrumentos internacionais na
área da solidariedade e segurança social, em
matéria das suas atribuições;

m) Apoiar o CD no âmbito das relações públicas
e da comunicação social.

2 — Os serviços centrais são dirigidos por directores
de departamento.

Artigo 28.o

Centro Nacional de Pensões

1 — O Centro Nacional de Pensões, adiante abre-
viadamente designado CNP, é o serviço do ISSS, de
âmbito nacional, responsável pela gestão das prestações
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diferidas do subsistema de previdência, competindo-lhe
designadamente:

a) Apoiar o CD na definição de orientações inter-
nas para a uniformização de aplicação dos nor-
mativos e dos procedimentos no âmbito das
prestações diferidas;

b) Apoiar o CD na gestão estratégica das pres-
tações diferidas;

c) Apoiar, técnica e administrativamente, o admi-
nistrador-delegado do CNP na coordenação da
actividade do CNP;

d) Reconhecer o direito às pensões e outras pres-
tações de protecção social relativas às eventua-
lidades de invalidez, velhice e morte e outras
previstas na lei;

e) Assegurar o processamento e pagamento de
pensões e de outras prestações que com elas
se relacionem ou sejam determinadas pelo
mesmo facto;

f) Assegurar a execução dos instrumentos inter-
nacionais de segurança social na sua área de
competência;

g) Prestar informação aos beneficiários na sua área
de competência, incluindo na preparação da
reforma;

h) Promover os processos relativos à aplicação dos
regimes sancionatórios inerentes à violação de
normas referentes às prestações diferidas;

i) Planear, programar e avaliar as suas actividades,
bem como elaborar os seus planos e relatórios
de actividades;

j) Assegurar a gestão e promover a valorização
dos recursos humanos que lhe estejam afectos;

l) Gerir os recursos patrimoniais, materiais e
financeiros que lhe sejam afectos;

m) Autorizar, nos termos da lei, a realização das
despesas necessárias ao seu funcionamento;

n) Promover, nos termos das orientações nacio-
nais, a modernização dos serviços, a qualidade
e uniformidade de atendimento e relaciona-
mento com o público, bem como a adequada
circulação da informação;

o) Promover, em articulação com a direcção nacio-
nal, a divulgação das actividades do ISSS e dig-
nificar a sua imagem no seu âmbito de actuação;

p) Exercer as demais competências que lhe sejam
delegadas.

2 — O CNP é dirigido por um director.

Artigo 29.o

Directores

1 — Os directores dos centros distritais representam
no distrito o sistema de solidariedade e segurança social,
excepto na situação em que a área de intervenção do
serviço regional coincide com a do distrito, em que essa
representação é assegurada pelo administrador-dele-
gado regional.

2 — Os directores dos centros distritais exercem, com
faculdade de subdelegação, as competências previstas
no n.o 2 do artigo 25.o, e as que lhe forem delegadas
pelo CD ou pelo administrador-delegado regional.

3 — Compete ao director do CNP exercer, com facul-
dade de subdelegação, as competências previstas nas
alíneas c) a o) do n.o 1 do artigo 28.o e as que lhe

forem delegadas pelo CD ou pelo administrador-dele-
gado do CNP.

4 — Os directores dos centros distritais e do CNP
são nomeados, sob proposta do CD, pelo Ministro do
Trabalho e da Solidariedade.

5 — Os mandatos dos referidos directores tem a dura-
ção de três anos, renovável.

CAPÍTULO IV

Regime patrimonial e financeiro

Artigo 30.o

Património

O património do ISSS é constituído pela universa-
lidade dos seus bens, direitos e obrigações.

Artigo 31.o

Gestão patrimonial e financeira

1 — A gestão patrimonial e financeira do ISSS,
incluindo a organização da sua contabilidade, rege-se
pelo regime jurídico aplicável às instituições de segu-
rança social em tudo o que não for especialmente regu-
lado no presente diploma e no seu regulamento interno.

2 — A gestão económica e financeira do ISSS será
disciplinada pelos seguintes instrumentos:

a) Plano anual e planos plurianuais de actividades;
b) Orçamento;
c) Relatório e contas anuais.

3 — Os instrumentos previstos no número anterior
são homologados pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade.

Artigo 32.o

Receitas

1 — Constituem receitas correntes do ISSS:

a) As transferências do orçamento da segurança
social a efectuar pelo IGFSS;

b) Os rendimentos de bens próprios;
c) Os benefícios prescritos;
d) O reembolso das prestações;
e) O produto das coimas;
f) As comparticipações pela utilização de equipa-

mentos ou serviços sociais;
g) Os subsídios de quaisquer entidades, públicas

ou privadas, donativos, legados ou heranças;
h) As verbas provenientes da prestação de serviços;
i) Quaisquer outras receitas permitidas por lei.

2 — Constituem receitas de capital do ISSS:

a) A alienação de imobilizações corpóreas e o pro-
duto da alienação ou cedência de direitos do
seu património;

b) A amortização, resgate e alienação de imobi-
lizações financeiras e os juros de depósitos
bancários;

c) Outras legalmente previstas ou permitidas.

Artigo 33.o

Despesas

1 — Constituem despesas correntes do ISSS:

a) Os encargos com as prestações do sistema de
solidariedade e segurança social;
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b) Os encargos de administração;
c) Quaisquer outras despesas previstas por lei.

2 — Constituem despesas de capital do ISSS:

a) As imobilizações financeiras;
b) As imobilizações corpóreas;
c) Quaisquer outras legalmente previstas.

Artigo 34.o

Relações com o sistema bancário

O ISSS pode relacionar-se com a banca, nos termos
da legislação aplicável, designadamente para a consti-
tuição de depósitos sempre que tal se revele necessário
à prossecução das suas atribuições.

Artigo 35.o

Isenções e outras regalias

O ISSS goza de todas as regalias e isenções reco-
nhecidas por lei ao Estado.

Artigo 36.o

Título executivo

Para todos os efeitos legais, a certidão do despacho
do director do centro distrital ou do CNP que determine
a restituição de prestação ou subsídio indevidamente
pago e a sua notificação ao devedor constitui título exe-
cutivo bastante para promover a execução através dos
serviços competentes.

CAPÍTULO V

Do pessoal

Artigo 37.o

Regime jurídico do pessoal

1 — Ao pessoal do ISSS aplica-se o regime jurídico
do contrato individual de trabalho e o preceituado nos
regulamentos internos do ISSS, sem prejuízo do disposto
nos presentes estatutos e no diploma que os aprova.

2 — O ISSS pode ser parte em instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho.

Artigo 38.o

Mobilidade

1 — Os funcionários do Estado, de institutos públicos
e de autarquias locais, assim como os empregados, qua-
dros ou administradores de empresas públicas ou pri-
vadas, poderão, mediante acordo prévio dos interessa-
dos e das entidades a que estiverem vinculados, desem-
penhar funções no ISSS, em regime de requisição ou
de comissão de serviço por um período de três anos,
renovável por iguais períodos, com garantia do lugar
de origem e dos direitos nele adquiridos, consideran-
do-se o período de requisição ou de comissão como
tempo de serviço prestado nos quadros de que prove-
nham, suportando o ISSS as despesas inerentes.

2 — As requisições ou comissões de serviço previstas
no n.o 1 cessam, automaticamente, no final do respectivo
prazo quando não seja requerida a sua renovação por
deliberação expressa do CD até 30 dias do seu termo.

3 — As requisições ou comissões de serviço previstas
no n.o 1 podem ainda cessar, a todo o tempo, a reque-
rimento do interessado, apresentado com a antecedência
mínima de 60 dias, ou por deliberação do CD devi-
damente fundamentada, nomeadamente na não reali-
zação dos objectivos previstos, na não comprovação
superveniente da capacidade adequada a garantir a exe-
cução das orientações superiormente fixadas ou na
necessidade de tornar mais eficaz a actuação dos
serviços.

4 — Os funcionários vinculados aos quadros de pes-
soal, a que se refere o n.o 1 do artigo 38.o e o n.o 2
do artigo 39.o, podem exercer, no quadro específico do
ISSS e no regime de comissão de serviço previsto nos
n.o 1 do presente artigo, cargos dirigentes, funções de
secretariado e de assessoria especializada ao conselho
directivo e aos directores do CNP e dos centros distritais,
nos termos do regulamento interno do ISSS.

5 — Os trabalhadores do ISSS poderão ser chamados
a desempenhar funções no Estado, em institutos públi-
cos ou nas autarquias locais, bem como em empresas
públicas, em regime de requisição ou de comissão de
serviço, com garantia do seu lugar de origem e dos direi-
tos nele adquiridos, considerando-se o período de requi-
sição ou de comissão como tempo de serviço prestado
no ISSS.

Artigo 39.o

Quadros de pessoal

1 — O ISSS dispõe de um quadro específico para o
pessoal contratado ao abrigo do regime jurídico do con-
trato individual de trabalho, aprovado, por despacho
do ministro da tutela, no prazo de 120 dias a contar
da data de entrada em vigor do presente diploma.

2 — Os serviços centrais, o CNP, cada um dos serviços
regionais e cada um dos centros distritais disporão do
seu quadro de pessoal abrangido pelo estatuto da função
pública, que serão aprovados por portaria dos Ministros
das Finanças, do Trabalho e da Solidariedade e da
Reforma do Estado e da Administração Pública, a publi-
car no prazo máximo de 120 dias a contar da data de
entrada em vigor do presente diploma.

3 — Os serviços referidos no número anterior que
integrem trabalhadores abrangidos pelo regime jurídico
laboral das instituições de previdência dispõem igual-
mente de um quadro específico adequado aos efectivos
existentes nessa situação.

4 — Para todos os efeitos legais são cometidas ao CD
e aos directores do CNP e dos centros distritais, em
matéria de gestão e de administração de pessoal dos
quadros previstos nos n.o 2 e n.o 3 do presente artigo,
as competências atribuídas por lei ao pessoal dirigente
da função pública.

Artigo 40.o

Protecção social do pessoal

1 — Os membros do CD e CF e directores do CNP
e centros distritais ficam sujeitos ao regime de segurança
social previsto na legislação que lhes é aplicável.

2 — Os trabalhadores do ISSS que não pertençam
ao quadro abrangido pelo estatuto da função pública
encontram-se submetidos ao regime geral de segurança
social, salvo nos casos em que outro regime decorrer
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da adesão do Instituto a instrumentos de regulamen-
tação colectiva ou se os trabalhadores, estando inscritos
num outro regime de protecção social, pretendam e pos-
sam legalmente optar pela sua manutenção.

3 — O pessoal a exercer funções no ISSS em regime
de comissão de serviço, de destacamento ou requisição
mantém o regime de protecção social inerente ao seu
quadro de origem.

4 — Os trabalhadores do ISSS abrangidos pelo esta-
tuto da função pública continuam sujeitos às normas
da função pública, em matéria de protecção social, desig-
nadamente no que se refere a aposentação, pensão de
sobrevivência, subsídio familiar e ADSE.

5 — O ISSS contribuirá para os sistemas de segurança
social ou de assistência medica ou medicamentosa a
que pertencerem os seus funcionários, segundo os regi-
mes previstos nesses sistemas para as entidades empre-
gadoras.

6 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações
que, com prejuízo do exercício do seu lugar de origem,
exerçam funções no ISSS, bem como os que, nos termos
do n.o 5 do artigo 4.o do diploma preambular, requeiram
licença sem vencimento de longa duração e requeiram
a continuidade da contagem de tempo para efeitos de
aposentação e sobrevivência, nos termos do n.o 3 do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto, podem optar, para efeitos das suas
contribuições para a CGA e para a ADSE, por efectuar
os seus descontos do seguinte modo:

a) Com base na remuneração correspondente ao
seu lugar de origem;

b) Com base na remuneração efectivamente aufe-
rida no ISSS, com o limite máximo correspon-
dente ao estatuto remuneratório de director-
-geral na Administração Pública.

7 — A opção a que se refere o número anterior deverá
ser efectuada no prazo de 30 dias úteis, a contar da
data em que os funcionários em causa passem a exercer
funções no ISSS com direito a remuneração superior
à recebida no seu lugar de origem.

8 — O ISSS contribui, em qualquer caso, para o finan-
ciamento da CGA com uma importância mensal de mon-
tante igual ao das quotas pagas por esses trabalhadores.

Artigo 41.o

Carreiras específicas e regime remuneratório

1 — As carreiras do pessoal do ISSS abrangido pelo
regime jurídico do contrato individual de trabalho cons-
tam do regulamento interno do ISSS.

2 — A tabela de remunerações do pessoal em regime
de contrato individual de trabalho é aprovada por des-
pacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade, sob
proposta do CD.

Artigo 42.o

Nomeação de dirigentes

A nomeação de dirigentes das unidades orgânicas do
ISSS não previstos no presente diploma será precedida
de concurso, nos termos do regulamento interno do
ISSS.

Artigo 43.o

Estrutura orgânica

1 — A estrutura orgânica do ISSS é aprovada por
portaria do ministro da tutela, sob proposta do CD.

2 — Por deliberação do CD podem ser criados, para
o desempenho de funções necessariamente transitórias
e específicas, núcleos ou equipas de projecto.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 44.o

Poderes de autoridade

O pessoal do ISSS, quando no exercício das funções
de acompanhamento e supervisão das instituições par-
ticulares de solidariedade social e outras entidades pri-
vadas que exerçam actividades de apoio social e, ainda,
no exercício de funções de fiscalização e sempre que
seja necessário ao desempenho das mesmas, goza dos
direitos e prerrogativas seguintes:

a) Aceder livremente e permanecer, pelo tempo
necessário ao desempenho das funções que lhe
forem cometidas, em todos os serviços e ins-
talações objecto da acção;

b) Utilizar instalações adequadas ao exercício das
suas funções, em condições de dignidade e efi-
cácia e obter a colaboração de funcionários que
se mostre indispensável;

c) Proceder ao exame de quaisquer elementos em
poder de serviços públicos, empresas públicas
ou privadas ou obter aí o seu fornecimento,
quando se mostrem indispensáveis à realização
das respectivas tarefas;

d) Requisitar e reproduzir documentos, para con-
sulta, suporte ou junção aos relatórios, proces-
sos ou autos;

e) Corresponder-se com quaisquer entidades públi-
cas ou privadas sobre assuntos de interesse para
o exercício das suas funções ou para obtenção
dos elementos que se mostrem indispensáveis;

f) Requisitar às autoridades policiais e adminis-
trativas a colaboração necessária ao exercício
das suas funções;

g) Promover, nos termos legais, a selagem de quais-
quer instalações, dependências, cofres ou
móveis e a apreensão de documentos e objectos
de prova, lavrando o correspondente auto, dis-
pensável caso apenas ocorra simples reprodução
de documentos.
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